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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO






O Instituto Federal Baiano – Campus Itapetinga, CNPJ: 10.724.903/0007-64, pretende adquirir/contratar fornecedor especializado na confecção de materiais de comunicação visual para atender às demandas do Instituto e vem pelo presente documento solicitar proposta de preço referente ao(s) item(ns) abaixo.

Dados do Fornecedor
	Nome/Razão Social:
	CNPJ:

	Endereço:

	E-mail:
	Telefone:




	N° item
	Descrição
	Marca e Modelo
	Quantidade
	Unidade de Fornecimento
	Valor unitário (R$)
	Valor Total
(R$)
	Frequência de Entrega/Execução

	Número de ordem
	<< NOME DO ITEM – descrição detalhada incluindo, se for o caso: tipo de material, medida, peso, formato , cor, dureza, forma de apresentação, dentre outras informações para especificação do item.
	Marca/modelo que o fornecedor  se compromete a entregar
	Quantidade a ser contratada
	Apresentação do item: caixa, dúzia, unidade, litro, bombona, frasco, etc.
	Valor ofertado para o item
	Valor total do item em relação à quantidade a ser contratada
	Frequência de entrega do material ou prestação do serviço.

Evento no mês X: 10 faixas

Evento no mês Y: 10 faixas


	1
	OVO DE GRANJA - O produto deverá apresentar casca firme, lisa, pouco porosa, sem rachaduras, sem manchas tamanho uniforme (peso médio de 55g por unidade), cor branca, isento de podridão e fungos. A embalagem deve permitir a aeração dos ovos. Prazo de validade mínimo de 30 dias sob refrigeração a partir da data de entrega. Os ovos deveram ser acondiciando sem Cartela com 30 unidades.

	Granja Star
	20
	Cartela
	R$ 18,00
	R$ 400,00
	XXXXX

	2
	


	
	
	
	
	
	

	
	
	VALOR
	TOTAL
	
	
	Somatório do valor total dos itens
	


​​​

Condições Gerais para a contratação futura

1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

1.1. Serão coletadas pelo menos três propostas de preços, das quais será selecionado um fornecedor para contratação por meio de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), com a seleção da proposta de menor preço.

2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

2.1.1. Início da execução do objeto: XXX (XXX) dias contados da emissão da nota de empenho/ordem de serviço;
2.1.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3. Local e horário (prestação dos serviços/entrega dos materiais)

3.1. Os serviços serão prestados, SOB DEMANDA, na sede da contratada e a entrega no IF Baiano – Campus Itapetinga
3.1.1. A entrega do item ou a prestação do serviço será (INTEGRAL OU PARCELADA?) conforme indicação na nota de empenho/ordem de serviço.

4. Materiais a serem disponibilizados

4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
4.2. No preço ofertado para cada item deverá estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a execução do contrato, tais como: mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros, etc, bem como, imposto de renda, previdência para contratações com pessoa física.

5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. Do Pagamento

6.1. O pagamento ocorrerá após a execução do objeto, tendo como garantia de pagamento a emissão prévia do documento Nota de Empenho (prática adotada por órgão e entidade pública). 
6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicada pelo fornecedor contratado
6.3. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. Exigências de Habilitação (Habilitação fiscal, social e trabalhista):

7.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.2. Regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN);
7.3. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.4. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

8. Infrações e Sanções Administrativas

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
[bookmark: _Ref143509900]8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução total do contrato;
[bookmark: _Ref143510046][bookmark: _Ref143510088]8.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado.
[bookmark: art156§1i][bookmark: art156§1ii][bookmark: art156§1iii][bookmark: art156§1iv]8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021: Advertência, Multa, Impedimento de licitar e contratar, Declaração de inidoneidade, considerando a natureza, a gravidade da infração cometida e as peculiaridades do caso concreto.

9. Disposições Gerais

9.1. Após a entrega da cotação por parte do fornecedor, o IF Baiano, Campus Itapetinga, não aceitará qualquer manifestação referente à alteração de preços ofertados.
9.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.3. O fornecedor declara, ao entregar assinado o presente documento, que esta cotação possui validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão.


Itapetinga-BA, XXXXX de XXXXXXXXXX de 2024.


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Servidor Responsável pela pesquisa de Preços
Mat. SIAPE XXXXXXXXX






Dados Bancários (Conta-Corrente vinculada ao CNPJ)
Nome do Banco:_________________
Agência:____________
Nº da Conta:___________


Assinatura e carimbo do Fornecedor
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